
Qrefeitura fuí.unicipaf de Sut

- Centro 000

Çone: 55 3282 - 3282 -1267

Ofício n" 24812023 -GP Lavras do Sul, l0 de outubro de 2023.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 3312023
A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Seúor Presidente.

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" 3312023 que Altera a

redação da alínea "a" do inciso I e da alínea 6(b" do inciso II do artigo 5o da
Lei Municipal no 2.831 de 17 de março de 2008, que criou o Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e instituiu a Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Certos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde já agradecemos sua atenção.
Cordialmente.
Pedido de Urgência.

Sávio restes

No
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EXPOSTçÃO Oe MOTTVOS

Encaminhamos para apreciação o Projeto de Lei n" 01612023, que altera a

redação da alínea "a" do inciso I e da alínea 'b" do inciso ll, todos do artigo 50 da Lei

Municipal n" 2.831de 17 de março de 2008 que criou o Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa com Deficiência e instituiu a ConÍerência Municipal dos Direitos

da Pessoa com Deficiência.

A presente Lei foi criada em 2008, e com a organização dos Conselhos

Municipais pela atua! administração do Município, se percebeu que o mesmo está

desativado e precisa ser reativado, assim, para sua reativação, se fez necessário

alterar sua composição devido à criação da Secretaria Municipal de Assistência

Social (alínea 'a" do inciso I do art. 5") e a desativação da Pastoral da Criança,

substituída elo TeAjudando (alínea 'b" do inciso ll do art. 5").

Diante do exposto, submeto o Projeto de Lei n' 01612023 ao Poder Legislativo

para apreciação, nos termos do regimento lnterno desta Casa legislativa.

SAVIO JOHNSTON

PRESTES:48782858004

Assihado dê formâ digital por SAVIO
JOHNSTON PRESTES :4a7 a2asaoo/
Dad05: 2023.1 0.10 I 0:53:1 5 -03'00'

Sávio Johnston Prestes
Prefeito
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PROJETO DE LEI N'033/2023

Altera a redação da alínea "a" do inciso I e da
alínea "b" do inciso Il do artigo 5'da Lei Municipal
n" 2.831 de 17 de março de 2008, que criou o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência e instituiu a ConÍerência Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. '1" Altera a redação da alínea "a" do inciso I do artigo 5' da Lei Municipal
n" 2.831, de 17 de março de 2008, que passaÍa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5" - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será
composto por 16 membros, titulares e suplentes, respectivamente,
representantes dos seguintes órgãos ou entidades:

! - Oito membros (um titular e um suplente), representando o município,
indicados pelos seguintes órgãos.

a) Secretaria Municipal de Assistência Social (N.R)

Art.2'Altera a redação da alínea "b" do inciso ll do artigo 5" da Lei tvlunicipal
n" 2.831, de 17 de março de 2008, que passara a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5" - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será
composto por 16 membros, titulares e suplentes, respectivamente,
representantes dos seguintes órgãos ou entidades:

ll - Oito membros (um titular e um suplente), indlcados pelas seguintes
organizações:

b) TeAjudando (N.R)

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO, 10 de outubro de2023

SAVIOJOHNSTON AssinadodeformadigitalporsAVlo
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Sávio Johnston Prestes
Prefeito Municipal
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IrEI MU§IÇPÂI§'.2.{31. de 17 dp Marco dc-2{X}8.

u'Cria o Gonselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência e
institui a Conferência iltunicipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiêrtcia".

Paulo Alcides Vidalde Souza, PreÍeitp Municipal de Lavras do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no Artigo 114, lnciss XXVlll
da Lei Orgânica do Município, faço ffihr que a Câmara de Vereadôres eprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência de Lavras do Sul eom o objetivo de assegurar-lhes o pleno exercício
dos direitos individuais e sociais.

Art. zCI - Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Públiço assegurar à
pessoa çom deÍiciência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazêr, à previdência
soçial, à assistência social, ao transporte, à ediÍicação pública, à habitação, à
cultura, âo amparo á infânçia e à maternidade, e de outros que, decorrentes da
constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal. social e econômico.

At. 30 - Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa Çom deÍiciência, além
daquelas citadas na Lei n.o 10.690, de 16 de julho de 2003, a que possui limitação
ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes
categorias:

l- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia. amputação ou gusência de membro, paralisía cerebral,
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidadee estéticâs e âs que náo produzam diÍiculdades para o desempenho
de funçÕes;

ll- deficiência auditiva: perda bilateral, parcialou total, de quarenta e um
decibeis {dB) ou mais, aferida por audiogremâ nas freqüências de 500H2,
1.000H2, 2.000H2, e 4.000!-lz;
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lll- deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual ê igual ou
menor que 0,05 no melhor olho, corn a melhor correção óptica; a baixa visão, que
signiÍica acuidade yisual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, corn a melhor correção
óptica: os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os
olhas for igual ou rnênor que 60o; ou a oconência simultânea de quaisquer das
condiçÕes anteriores;

lV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente
inferior à máJia, com manifestraçáo antes dos dezoito ânos ê limiüaçôes
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais @rno:

a) Comunicação;
b) euidado pessoal;

c) habiÍídades socíaís;

d) utilização dos rêcursos da comunidade;
e) saúde e segurança;

0 fi abílidades acadêmÍcas;
g) lazer;

h) trabalho.
V - de{iciência múltipla - associaçâo de duas ou mais deíiciências;

Art" 4§ - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será
urn órgão de caráter deliberativs relativo à sua área de atuação, com os seguintes
objetivos:

l- Elaborar os plano§, prqramas e projetos da política municipal para
inclusão da pessoa com deficiênçia e propor as Brovidências necessárias à sua
completa implanlação e ao seu adequado desenyolyimento, inclusive o§
pertinentes â recursos frnanceiros e as de caráter legislativo;

ll- zelar pela efetiva implantaçâo da política municipal para inclusão da
pessoa com deficiência;

lll- acompanhar o planejamento e ayaliar a execução das políticas
municipais da acessibilidade à educação, §aúde, trabalho, assistência social,
transporte, çultura, turismo. desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa
com deficiência;

lV - acompanhar a elaboraçâo e a execu§o da proposta orçamentária do
município. sugerindo as modificaçÕes necessárias à consecução da política
municipal para inclusão da pessoe com deficiência;

V - zelar pela efetivaçáo do sisterna descentralizedo e participativo de
defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

Vl- propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da
qualidade de vidlda pÊssoa com deÍiciência;
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Vll - propor e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção
de deficiências e à promoçâo dos direitos da pessoa com deficiência;

Vlll* acompanhar, mediante relatórios de gestão, o dêsempenho dos
programas e projetos da política municipal para inclusão da pêssoa com
deficiência;

IX * manifestaree, dentro dos limites de sue atuação, acêrca da
administração e condução de trabalhos de prevenção, habilttação, reabilÍtaçâo e
inclusáo social de entidade particular ou públim, quando houyer notíçtia de
irregularidade, expedíndo, quando entender cabivel, recomendaçâo ao
representante legal da entidade:

X - avaliar anualrnente o desenvolvimento da política Municipal de
atendimento especializado à pessoa com deficiência de acordo com a legislação
em vigor, visando à sua plena adequação;

Xl* elaborar o seu regimento intemo.

Art" 5" - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será
composto por 1Ê membros, titulares e suplentes, respectivarnente, representantes
dos seguintes órgâos ou entidades:

l- Oito membros (um titular ê um suplente), representando o município,
indicados pelos seguintes órgãos.

a) Departamento de Assistência Social;
b) §ecretaria fulunicipal de Saúde;

c) Secretaria Municipal de EduçaÇâo;
d) Secretaria Municipal de Obras e Transporte
ll - Oito membros (um titular e um suplente), indicados pelas seguintes

organíza$es:
a} APAE;
b) Pastoralda Criança;
c) Bois representantes dos usuários da área das pessoas com deÍiciência e

altas habilldades.

§ ío - Cada representante terá um suplente com plenos poderes pâra o
substituir provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou êm definitivo, ns
caso de vacância da titularidade.

§ 2o - ô presidente do Çonselho Municipal dos Direitos da Pessoa Çom
De{iciência será eleito entrÊ $eus pârês.

{*,



Psefeitura Municipal de Lavras dç §ul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Cx. Fostal: 05 - Lavras do Sul

Fone: (55) 3282 t244 - Fax: (55) 32821267
e-mai I : lavras@fa rrapo.com. br - CEP : 97390-000

Art. 6" - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Defrciência será de dois anos, permiüda a reconduçâo por mais um
período.

Art. 7" - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoe côm
DeÍiciência serâo nomeados pelo Poder Executivo que, respeitando a eleiçáo de
que trata o parágrafo 2" do artigo 5", homologará a eleiçâo e o§ nomeará por

decreto.

Art" 8o - As funçÕes de membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Defidência não serâo remuneradas e seu exercício será considerado
serviço de relevância pública prestado ao município;

Art. 90 - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição ou
autoridade pública a qual es§am vincutados, apresentada ao referido Conselho, o
qualfará eomunicação do ato ao Prefeito Municipal;

Art. 10 - Perderá o mandato o Conselheiro que:

l- Desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
ll - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem

justÍficatíva, que deverá serapresentada na íorma prevista no regirnento íntemo do
Conselho;

lll- apresentar renúncia ao Conselho, que *erá lida na sessão seguinte a
de sua recepção pela Comiesáo Executiva;

lV - apresentar procedimento ineompativel com â dignidade das Íunções;
V - for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de

crime ou contravenção penal.

Parágrafo único" A substituição se dará por deliberaÇâo da maioria dos
componentes do Conselho, em proc*dimento iniciado mediante provocação de
integrante do Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadãs, assegurada
a ampla defesa.

Art. 11 * Perderá o mandato a instituição quê:
| - Extinguir sua base tenitorialde atuação no Município de Lavras do Sul;
ll - tiver constatado em âêu funcionamento irregularidade de acentuada

gravidade guo torme incompatíuel sua íepíesentaçÉio no Conselho;
lll - sofrer qçnalidade administrativa reconhecidamente grave.
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Parágrafo único. A substituição se dará por deliberaçao da maioria dos
componentes do Conselho ern procedirnento iniciado mediante provocação de
integrante do Conselho, do Ministêrio Público ou de qualquer eidadão, assegurada
à ampla defesa.

Aú. 12 - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com DeÍiciência
realizará, sob sua coordenaçâCI umâ Gonferência Municipal a cada dois anos,
órgão colegiado de caráter deliberativo, pârâ avaliar e propor atividades e políticas
da área e sêrem implementadas ou já efetivadas no município, garantindo-se sua
ampla divulgação.

§ 1" - A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com DeÍiciência será
Çomposta por delegados representantes doe órgãos, entidades e instituiçôes de
que trata o artigo 6".

§ 2" - Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência no prezo referido no parágrafo anterior, a
iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições registradas em referido
Conselho, que formarão comissão paritária para a organização e coordenação da
Conferência.

Art. 13 - Gompete à Conferência Municipal ctos Direitos da Pessoa com
Deficiência:

l- Avaliar a situaçáo da polÍtica municipal de atendimento à pessoa com
deficiência;

ll* fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa
com deíiclência no biênio subseqüente ao de sua realizaçáo;

lll- avaliar e reformar es decisões administrativas do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando provocada;

lV - aprovar sêu regimento interno;

V - aprovar e dar publicidade a suas resoluçfus, que serãc registrada$ em
documento final. í\8*
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Art. 14 - Esta Leientra em vigor na data de sua publieação.

Gabinete do Prefeitç Municipal de Lavras do Sul, 18 de março de 200§"

PAULO DE §OUZA
Prefeito Municipal

Registre-se ê

§ecretária M de


